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DECISÃO

Processo nº: 0000669-24.2022.8.26.0603 

Classe - Assunto Comunicado de Mandado de Prisão - Comunicação do 
cumprimento do mandado de prisão

Requerente: Justiça Pública

Requerido: EDER DONIZETTI ROMERO

Juiz de Direito:  Paulo César Scanavez

Apense-se este expediente aos autos do cumprimento de sentença n. 

1004322-31.2022.

A audiência de custódia foi realizada pelo Juízo de Araçatuba (fls. 

6/7). Houve comunicação da prisão no procedimento originário, onde, inclusive, já se 

expediu alvará de soltura.

Após o apensamento, dê-se baixa dos autos no sistema e ao arquivo, 

imediatamente. Desnecessária a intimação das partes.

São Carlos, 26 de setembro de 2022.

 ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

06
69

-2
4.

20
22

.8
.2

6.
06

03
 e

 c
ód

ig
o 

iz
5a

R
3V

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 S

C
A

N
A

V
E

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

09
/2

02
2 

às
 0

5:
49

 .

fls. 18



13/05/2024 undefined - Processo nº undefined

https://www.jusbrasil.com.br/processos/600024365/processo-n-000XXXX-2420228260603-do-tjsp 1/2

Processo n. 0000669-24.2022.8.26.0603 do TJSP

O processo teve origem no Tribunal de Justiça de São Paulo, no Foro de São Carlos, em 26 de setembro de 2022. Tem

como partes envolvidas Justiça Pública, Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Eder Donizetti Romero, Marcel

Peres Rodrigues.

Andamentos

27/09/2022

26/09/2022

23/09/2022

Andamento

Certidão de Cartório Expedida: Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de

Inexistência de Custas e Arquivamento - Cível - 61615

Andamento

Apensado ao processo 1004322-31.2022.8.26.0566 - Classe: Cumprimento de

Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos - Assunto principal: Cumprimento

Provisório de Sentença

Andamento

Arquivado Definitivamente

Andamento

Proferidas Outras Decisões não Especificadas: Apense-se este expediente aos autos

do cumprimento de sentença n. 1004322-31.2022. A audiência de custódia foi

realizada pelo Juízo de Araçatuba (fls. 6/7). Houve comunicação da prisão no

procedimento originário, onde, inclusive, já se expediu alvará de soltura. Após o

apensamento, dê-se baixa dos autos no sistema e ao arquivo, imediatamente.

Desnecessária a intimação das partes.

Andamento

Recebidos os Autos do Outro Foro

Andamento

Conclusos para Despacho

Andamento

Redistribuído por Dependência (movimentação exclusiva do distribuidor): Mandado

de Prisão Cumprido

Andamento

Conclusos para Decisão

Andamento

Laudo IML-pessoa Juntado

Andamento

Ato Ordinatório - Intimação - Portal - Ciência à Defensoria: Ciência à Defensoria

Pública.

Andamento

Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Redistribuição

Andamento

https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/TJSP/
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/27462128/justica-publica
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/1337557/defensoria-publica-do-estado-de-sao-paulo
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/143956917/eder-donizetti-romero
https://www.jusbrasil.com.br/processos/nome/35404048/marcel-peres-rodrigues
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22/09/2022

Termo de Audiência Expedido: Vistos. Trata-se de cumprimento do mandado de

prisão civil expedido em desfavor de EDER DONIZETTI ROMERO nos autos do

processo de origem nº 1004322-31.2022.8.26.0566, que tramita perante a 1ª Vara

de Família e Sucessões da Comarca de São Carlos/SP (fls. 01/04). Analisando o

presente expediente, verifico que o capturado se encontra devidamente qualificado,

constando o prazo da prisão e o valor do débito em aberto, não havendo indícios de

ilegalidade ou excesso na conduta dos agentes públicos responsáveis pela prisão,

bem como qualquer outro tipo de violação aos direitos do preso, notadamente em

razão de suas declarações na presente audiência e do laudo de exame de corpo de

delito juntado a fls. 05 não ter constatado a presença de lesão corporal de

interesse médico no examinado. Portanto, a prisão lavrada e cumprida pela

Autoridade Policial está formalmente em ordem, revestindo-se da legalidade

exigida, razão pela qual homologo o presente ato. Comunique-se e encaminhe-se o

presente expediente ao Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de

São Carlos/SP, apensando-o aos autos de origem nº 1004322-31.2022.8.26.0566.

Sem prejuízo, providencie o encaminhamento do preso ao estabelecimento

prisional competente, enviando cópia da presente ao local em que se encontra

recolhido.

Andamento

Remetidos os Autos para Outro Foro/Comarca deste Estado (movimentação

exclusiva do distribuidor): Plantão judiciário. 

Foro destino: Foro de São Carlos

Andamento

Certidão de Cartório Expedida: Certidão - Genérica

Andamento

Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida: Certidão -

Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

Andamento

Ato Ordinatório - Intimação - Portal - Ciência ao MP: Ato Ordinatório - Ciência ao

Ministério Público

Andamento

Mudança de Magistrado: Titular 1 vaga 1 (Vara Plantão - Araçatuba) para o(a)

Juiz(a) Marcel Peres Rodrigues. Motivo: Audiência de Custódia.

Andamento

Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada

Andamento

Certidão de Cartório Expedida: Certidão de importação de arquivos multimídia

Andamento

Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor)

Andamento

Boletim de Ocorrência Juntado

Andamento

Mandado de Prisão Cumprido Juntado


